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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2010
(de autoria do Senador Pedro Simon)

Dispõe sobre o transporte aéreo de autoridades e 
seus acompanhantes em aeronave de 
propriedade, arrendada ou locada pela 
Administração Pública Federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A utilização de aeronaves oficiais, no âmbito da administração 
pública federal, somente se dará em aeronaves sob sua administração, 
especificamente destinadas para esse fim e para as autoridades definidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Regulamento estabelecerá os critérios para extensão 
do transporte aéreo de que trata o caput para o acompanhante da autoridade, desde 
que seja seu cônjuge, dependente ou pessoa por ela indicada em viagem a serviço e 
atividades públicas, bem como as hipóteses de utilização do transporte aéreo para 
autoridades estrangeiras.

Art. 2º A utilização de aeronaves oficiais será feita, exclusivamente, 
para desempenho de atividades próprias dos serviços públicos e missões oficiais.

Art. 3º A administração pública, toda vez que receber comunicação de 
uso irregular de suas aeronaves, fica obrigada a promover sindicância e a instaurar 
processo disciplinar quando comprovada a veracidade dos fatos.

Art. 4º Toda utilização de aeronave oficial será precedida de registro 
documental que discrimine:

I – a finalidade da utilização;
II – os usuários da aeronave;
III – a carga transportada, se existente;
IV – o percurso a ser efetivado;
V – o autorizador da missão;
VI – a tripulação empregada;
VII – a permanência prevista em cada localidade integrante da missão.
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Art. 5º As aeronaves oficiais da União serão destinadas ao transporte 
das seguintes autoridades em missões oficiais:

I – Presidente e Vice-Presidente da República;
II – Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do 

Supremo Tribunal Federal;
III – Ministros de Estado e demais ocupantes de cargo público com 

prerrogativas de Ministro de Estado;
IV – Comandantes das Forças Armadas;
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Defesa poderá autorizar o 

transporte aéreo de outras autoridades, nacionais e estrangeiras, sendo-lhe permitida a 
delegação desta prerrogativa ao Comandante da Aeronáutica.

Art. 6º Sempre que possível, para atender ao princípio da 
economicidade, a aeronave deverá ser compartilhada por mais de uma das 
autoridades.

Art. 7º As solicitações de transporte serão atendidas nas seguintes 
situações: 

I – em viagens a serviço; e
II – excepcionalmente, por motivo de segurança e emergência médica. 

Parágrafo único. Em situações de mesma prioridade e não havendo 
possibilidade de compartilhamento, deverá ser observada a seguinte ordem de 
prioridade: 

I – Presidente e Vice-Presidência da República, Presidência do Senado, 
da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal e órgãos essenciais da 
Presidência da República; e 

II - demais autoridades citadas no art. 1º, obedecida a ordem de 
precedência estabelecida no Decreto nº 70.274, de 9 de março de 1972.

Art. 8º As aeronaves pertencentes aos Comandos Militares e às Polícias 
Federais destinadas aos serviços de natureza militar, e aquelas vinculadas aos 
serviços inerentes às suas atividades terão regime de utilização estabelecido em 
regulamento próprio.

Art. 9º Toda aeronave oficial pertencente à administração pública 
federal deverá possuir identificação relacionada ao órgão ou entidade a que estiver 
vinculada e a logomarca da República, proporcionando uma identificação, rápida, 
fácil e direta.
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Art. 10 A administração pública federal, observado o disposto no art. 5º 
desta lei, deverá a cada trimestre:

I - Disponibilizar, inclusive por meio do “site” oficial do Governo 
Federal, o relatório dos vôos oficiais realizados nesse período, com as informações;

II - Encaminhar ao Tribunal de Contas da União relatório dos vôos 
oficiais realizados nesse período.

Art. 11 O transporte de autoridades, usuários e cargas em desrespeito 
ao estabelecido nesta Lei configura infração administrativa grave, sujeitando o agente 
público infrator às penalidades administrativas, civis e penais aplicáveis, sem 
prejuízo do imediato ressarcimento das despesas irregulares ao erário.

Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A utilização de transporte aéreo para autoridades civis em aeronave sob 
a administração do Comando da Aeronáutica é uma atividade importante e 
necessária, trazendo mais economia e eficiência para a Administração Pública.

Ocorre que a opinião pública é surpreendida com denúncias de excessos 
por parte de autoridades que se aproveitam dessa prerrogativa para transportar 
pessoas fora da sua relação de dependência ou que sequer viajam em objeto do 
serviço, gerando nesta hipótese despesas ao erário público sem que haja notícias de 
punição ou do devido ressarcimento.

Assim, o presente projeto de lei tem por objetivo disciplinar o assunto de 
forma geral, deixando para o regulamento – que já existe em decreto e será 
recepcionado e atualizado por esta lei – o detalhamento dos critérios e da definição 
das autoridades que poderão utilizar esse tipo de transporte aéreo.

Ressalte-se que o mérito maior da presente proposição é deixar claro que 
somente poderão acompanhar a autoridade no transporte aéreo, em aeronave que 
esteja à disposição da Administração Pública Federal, por cônjuge ou dependente, ou 
ainda pessoa por ela indicada em viagem a serviço, modelo mais flexível do que o 
seguido pelos parlamentares na utilização da verba para transporte aéreo (que veda a 
destinação de passagens para cônjuge ou dependente). A proposição define, ainda, a 
punição administrativa e o ressarcimento da despesa ao erário na hipótese de 
inobservância da lei.
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Pela relevância do assunto, solicitamos o apoio dos nobres pares para 
uma aprovação rápida do projeto.

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO SIMON
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Legislação citada

DECRETO Nº 4.244, DE 22 DE MAIO DE 2002.

Dispõe sobre o transporte aéreo, no País, de 
autoridades em aeronave do Comando da 
Aeronáutica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º  O Ministério da Defesa, por intermédio do Comando da Aeronáutica, utilizando aeronaves sob 
sua administração especificamente destinadas a este fim, somente efetuará o transporte aéreo das 
seguintes autoridades:

I - Vice-Presidente da República;

II - Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal;

III - Ministros de Estado e demais ocupantes de cargo público com prerrogativas de Ministro de 
Estado; e

IV - Comandantes das Forças Armadas.

Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Defesa poderá autorizar o transporte aéreo de outras 
autoridades, nacionais e estrangeiras, sendo-lhe permitida a delegação desta prerrogativa ao Comandante 
da Aeronáutica.

Art. 2º  Sempre que possível, a aeronave deverá ser compartilhada por mais de uma das autoridades.

Art. 3º  Por ocasião da solicitação de aeronave, as autoridades de que trata este Decreto informarão 
ao Comando da Aeronáutica a situação da viagem e a quantidade de pessoas que eventualmente as 
acompanharão.

Art. 4º  As solicitações de transporte serão atendidas nas situações abaixo relacionadas, observada a 
seguinte ordem de prioridade:

I - por motivo de segurança e emergência médica;

II - em viagens a serviço; e

III - deslocamentos para o local de residência permanente.

Parágrafo único.  No atendimento de situações de mesma prioridade e não havendo possibilidade de 
compartilhamento, deverá ser observada a seguinte ordem de precedência:

I - Vice-Presidência da República, Presidência do Senado, da Câmara dos Deputados e do Supremo 
Tribunal Federal e órgãos essenciais da Presidência da República; e

II - demais autoridades citadas no art. 1o, obedecida a ordem de precedência estabelecida no Decreto 
no 70.274, de 9 de março de 1972.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%204.244-2002?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70274.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D70274.htm
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Art. 4º-A.  As autoridades de que trata o art. 1o, inciso III, poderão optar por transporte comercial nos 
deslocamentos previstos nos incisos I e III do art. 4o, ficando a cargo do respectivo órgão a despesa 
decorrente. (Incluído pelo Decreto nº 6.911, de 2009).

Art. 5º  O transporte de autoridades civis em desrespeito ao estabelecido neste Decreto configura 
infração administrativa grave, ficando o responsável sujeito às penalidades administrativas, civis e penais 
aplicáveis à espécie.

Art. 6º  O Ministro de Estado da Defesa e o Comandante da Aeronáutica baixarão as normas 
complementares necessárias à execução deste Decreto.

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º  Fica revogado o Decreto no 3.061, de 14 de maio de 1999.

Brasília, 22 de maio de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Magela da Cruz Quintão

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.5.2002

 

.............................................................................................

DECRETO No 70.274, DE 9 DE MARÇO DE 1972.

Aprova as normas do cerimonial público e a ordem geral 
de precedência.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da 
Constituição,  

        DECRETA:

        Art . 1º São aprovadas as normas do cerimonial público e a ordem geral de precedência, anexas ao 
presente Decreto, que se deverão observar nas solenidades oficiais realizadas na Capital da República, nos 
Estados, nos Territórios Federais e nas Missões diplomáticas do Brasil. 

.............................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6911.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3061.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2070.274-1972?OpenDocument

